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11 HENRIQUE CESAR LIRIA ALVES CIDADANIA, PP, MDB, PDT, 
PODEMOS, PSD, UNIÃO, 

Federação BRASIL DA 
ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC 

do B/PV)

CARGO: VEREADOR(A)

Número Candidato (a) Partido

45123 GERSON MARIANO DE QUEIROZ FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

55369 DRAUTON BATISTA DE SOUZA PSD

30888 GABRIEL LEAL DE MELO NOVO

11123 JEFFERSON LOPES DE OLIVEIRA PP

11111 JOSE CARLOS HERNANDES PERES PP

11789 THALITA LEANDRA DA SILVA PP

55555 JOÃO MARIA APARECIDO LADEIA PSD

45555 VALMES JOSE DE CARVALHO FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

45111 JOCEANA ROSA DA COSTA PSD
Outrossim, faz saber aos interessados que, dia 17 de dezembro de 2024, das 11h às 13h, na

, será realizada a entrega dos diplomas aos mencionadosCâmara Municipal de Inocência
candidatos, bem como aos suplentes abaixo relacionados:

SUPLENTES

Número Candidato (a) Partido/Coligação/Federação

11000 ADEMILSON JUNQUEIRA DE PAULA PP

30123 EDSON RIBEIRO DA SILVA NOVO

55000 JOÃO VICENTE DE LIMA PSD

45678 ROSA SILVA DE OLIVEIRA PAULA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA
O diploma somente será entregue ao(à) candidato(a) se houver a apresentação da prestação de
contas eleitoral final e, para os homens, do comprovante de quitação com o serviço militar.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será
afixado em Cartório no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul.
Dado e passado na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
assinado eletronicamente
EVA JOSÉ DA SILVA
Chefe de Cartório - 23ª Zona Eleitoral de Água Clara e Inocência/MS
(assina por determinação judicial - Portaria 12/2023)

EDITAL Nº 36 - TRE/ZE023
O DR. DANIEL SCARAMELLA MOREIRA, MM. JUIZ EM SUBSTITIÇÃO LEGAL DA 23ª ZONA
ELEITORAL DE ÁGUA CLARA/INOCÊNCIA-MS, EM CONFORMIDADE COM O ART. 212 DA
RESOLUÇÃO TSE N. 23.736,
TORNA PÚBLICA a relação dos candidatos eleitos no município de Água Clara, após a
proclamação do resultado da eleição de 6 de outubro de 2024, conforme despacho ID 122820951
proferido nos autos de Apuração de Eleição acima identificados:

http://www.tre-ms.jus.br/
009571011996
Realce
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CARGO: PREFEITO(A)

Número Candidato(a) Partido/Coligação/Federação

45 GEROLINA DA SILVA ALVES

COLIGAÇÃO "O TRABALHO TEM 
QUE CONTINUAR" (Federação 

PSDB CIDADANIA, PSD, UNIÃO, 
Federação BRASIL DA 

ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC 
do B/PV)

CARGO: VICE-PREFEITO(A)

Número Candidato(a) Partido/Coligação/Federação

45 SEBASTIÃO OTTONI

COLIGAÇÃO "O TRABALHO TEM 
QUE CONTINUAR" (Federação 

PSDB CIDADANIA, PSD, UNIÃO, 
Federação BRASIL DA 

ESPERANÇA - FE BRASIL (PT/PC 
do B/PV)

CARGO: VEREADOR(A)

Número Candidato(a) Partido

45123 CLEISON VITAL RODRIGUES DA SILVA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

45555 RICARDO MOREIRA DA COSTA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

44123 MARCIO CEZAR GARCIA CANDIDO UNIÃO

45000 ANDREÉLE MARQUES ANDRÉ FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

45678 EDENILSON MESQUITA DA SILVA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

44444 GLAYCON RODRIGUES IGNÁCIO UNIÃO

10123 FERNANDO ROBERTO BATISTA DE SOUZA REPUBLICANOS

45900 CELSO RICARDO XAVIER BUENO FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA

55123 ELIZEU PEREIRA DA SILVA PSD

55789 LEILIANE FRANCISCA FREITAS DA SILVA PSD

10012 MARCELO BATISTA DE ARAUJO REPUBLICANOS
Outrossim, faz saber aos interessados que, dia 18 de dezembro de 2024, das 19h às 21h, na

, será realizada a entrega dos diplomas aos mencionadosCâmara Municipal de Água Clara
candidatos, bem como aos suplentes abaixo relacionados:

SUPLENTES

Número Candidato(a) Partido/Coligação/Federação

10444 PEDRO JOSÉ JUNIOR MEIRA REPUBLICANOS

44123 CLAUDIO DE SOUZA FERREIRA UNIÃO

55999 JEAN CARLOS LOWE PSD

45321 RONEY OTTONI DE SOUZA FEDERAÇÃO PSDB CIDADANIA
O diploma somente será entregue ao(à) candidato(a) se houver a apresentação da prestação de
contas eleitoral final e, para os homens, do comprovante de quitação com o serviço militar.
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será
afixado em Cartório no lugar de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso do Sul.

Dado e passado na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 13 dias do mês de

http://www.tre-ms.jus.br/
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Dado e passado na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 13 dias do mês de
novembro do ano de dois mil e vinte e quatro.
assinado eletronicamente
EVA JOSÉ DA SILVA
Chefe de Cartório - 23ª Zona Eleitoral de Água Clara e Inocência/MS
(assina por determinação judicial - Portaria 12/2023)

28ª ZONA ELEITORAL DE CAARAPÓ

EDITAL Nº 78 - TRE/ZE028
O Juízo da 28ª Zona Eleitoral de Caarapó-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento, que em
cumprimento ao disposto no art. 52, § 2º, art. 45, §§ 6º ao 8º, e art. 57, todos do Código Eleitoral,
que os eleitores constantes no relatório em anexo (Lote 096/2024), requereram inscrição,
transferência, revisão e segunda-via de títulos eleitorais desta Zona.
Os interessados, querendo, poderão impugná-los no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação.
E, para que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital, que será afixado
no lugar de costume. Caarapó-MS, na data da assinatura eletrônica, eu, Rafaela de Fátima Ribeiro
da Cunha Cavalcante - Auxiliar de Cartório, digitei e conferi.
Caarapó-MS, datado e assinado eletronicamente.
CAMILA DE MELO MATTIOLI PEREIRA
Juíza Eleitoral

31ª ZONA ELEITORAL DE SIDROLÂNDIA

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS(12193) Nº 0600277-89.2024.6.12.0031

PROCESSO
: 0600277-89.2024.6.12.0031 PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS 
(SIDROLÂNDIA - MS)

RELATOR : 031ª ZONA ELEITORAL DE SIDROLÂNDIA MS
Destinatário : Destinatário Ciência Pública
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : DOUGLAS BARRETO DE MELO NABHAN
ADVOGADO : MICHEL FELTRIN ALVES (18729/MS)
REQUERENTE : ELEICAO 2024 DOUGLAS BARRETO DE MELO NABHAN VEREADOR
ADVOGADO : MICHEL FELTRIN ALVES (18729/MS)

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
JUÍZO DA 031ª ZONA ELEITORAL DE SIDROLÂNDIA MS
PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS nº 0600277-89.2024.6.12.0031
PROCEDÊNCIA: SIDROLÂNDIA - MATO GROSSO DO SUL
REQUERENTE: ELEICAO 2024 DOUGLAS BARRETO DE MELO NABHAN VEREADOR
ADVOGADO: MICHEL FELTRIN ALVES - OAB/MS18729
REQUERENTE: DOUGLAS BARRETO DE MELO NABHAN
ADVOGADO: MICHEL FELTRIN ALVES - OAB/MS18729

http://www.tre-ms.jus.br/



